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Endereço postal:
Rua da Ilha da Madeira, 2.
Localidade:
Loures.
Código postal:
2674-504.
País:
Portugal.
Telefone:
219848500.
Fax:
219848585.
Correio electrónico:
dap@smas-loures.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
Serviços gerais das administrações públicas.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

CP 11/06 — Serviço de seguro de acidentes de trabalho e acidentes em ser-
viço.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 06.
Principal local de execução: concelhos de Loures e Odivelas.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços de seguro nos ramos de acidentes de trabalho e acidentes
em serviço.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 66331100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 12  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Conforme peças de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Conforme peças de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Preço mais baixo.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

CP 11/06.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 22/01/2007.
Hora: 16.
Documentos a título oneroso:
Não.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 19/01/2007.
Hora: 16.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 22/01/2007.
Hora: 15.
Lugar:
Divisão de Aprovisionamento — Fanqueiro — Loures.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 23/11/2006.

23 de Novembro de 2006. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, João Valente Breia. 3000221011

ENTIDADES PARTICULARES

INSTITUTO DE INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO EM CIÊNCIAS DA CONSTRUÇÃO — ITECONS

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico em Ciências da
Construção — IteCons.
Endereço postal:
Rua de Pinheiro Chagas, 96, 2.º
Localidade:
Coimbra.
Código postal:
3000-333.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Rua de Pinheiro Chagas, 96, 2.º
À atenção de:
IteCons.
Telefone:
239480941.
Fax:
239480970
Correio electrónico:
daliamm@ci.uc.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: associação sem fins lucrativos.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada para a construção das instalações do Instituto de Investigação e
Desenvolvimento Tecnológico em Ciências da Construção — IteCons.
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II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução: Pólo II da Universidade de Coimbra.
Código NUTS: PT162.
II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Empreitada para a construção das instalações do Instituto de Investigação e
Desenvolvimento Tecnológico em Ciências da Construção — IteCons, com-
preendendo três áreas de construção distintas: uma nave laboratorial, com a área
bruta de construção de, aproximadamente, 1928,4 m2; um bloco constituído
por laboratórios e um cluster técnico, com a área bruta de construção de, apro-
ximadamente, 1283,6 m2; uma área para arranjos exteriores, com área bruta de,
aproximadamente, 2311,6 m2.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.
Vocabulário principal: 45000000.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45214000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?

Não.
II.1.8) Divisão em lotes:

Não.
II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
Valor estimado, sem IVA: 2000000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 11  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
5% do valor do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:

A empreitada será executada em regime de série de preços.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se empresas ou grupos de empresas que decla-
rem a intenção de se constituírem juridicamente numa entidade ou em consór-
cio externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebra-
ção do contrato, devendo pelo menos, a classe do alvará de empreiteiro de
obras públicas de uma delas cobrir o valor total da proposta.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas
emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do
Imobiliário (IMOPPI):  empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional
(1.ª categoria) em classe correspondente ao valor da sua proposta.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso
tenha sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabili-
dades da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente
emitido pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no
qual se situe o seu estabelecimento principal;
b) Cópia simples da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de
IRS ou IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo» e, se for o caso, do-
cumento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a em-
presa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se tratar
de inicio de actividade, a empresa deve apresentar cópia simples da respectiva
declaração;
c) Demais documentos exigidos no programa do concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
A avaliação da capacidade financeira  e económica dos concorrentes para a exe-
cução da obra posta a concurso terá em conta os indicadores de liquidez geral
e autonomia financeira com a definição e os valores de referência da Portaria
n.º 994/2004, de 5 de Agosto, não podendo ser excluído nenhum concorrente
que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos
nesta Portaria, relativos ao último exercício, ou em alternativa, a média aritmé-
tica simples dos três últimos exercícios.

III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-
tos:
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa
e dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente, do director técnico
da empreitada e do representante permanente do empreiteiro na obra (director
técnico da obra);
b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso,
acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importan-
tes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras
e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmen-
te concluídas;
c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o
equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de
características especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipa-
mento próprio, alugado ou sob qualquer outra forma;
d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os
técnicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empre-
sa, a afectar à obra, para além dos indicados na alínea a);
e) Os documentos a apresentar apenas pelos concorrentes titulares do certifi-
cado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de um dos Esta-
dos mencionados no anexo I à Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, e
pelos concorrentes não titulares do alvará de empreiteiro de obras públicas
emitido pelo IMOPPI; ou que não apresentem certificado de inscrição em
lista oficial de empreiteiros aprovados, bem como pelos concorrentes nacio-
nais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Orga-
nização Mundial do Comércio, referidos na portaria citada, constam do pro-
grama do concurso;
f) Demais documentos exigidos no programa do concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes será efectuada com base nos
documentos exigidos no programa do concurso e através de:
a) Comprovação da execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza da
obra posta a concurso de valor não inferior a 1 200 000,00 euros.
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados
na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir:
Critérios — ponderação:
Preço — 0,60;
Valia técnica da proposta — 0,40.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Procedimento n.º 1/IteCons/2006.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares ou memória descritiva:
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-
tos:
Data: 16/01/2007.
Hora: 17.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 600,00.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Cheque cruzado emitido  à ordem do Instituto de Investigação e Desenvol-
vimento Tecnológico em Ciências da Construção — IteCons.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 25/01/2007.
Hora: 17.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 26/01/2007.
Hora: 10.
Lugar:
Rua de Gomes Freire, 22, 3000-204 Coimbra.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Todos os interessados.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Operacional da Região Centro (PO Centro) — Medida III.11 —
Economia.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de execução da empreitada é contado a partir da data da consignação.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 27/11/2006.

27 de Novembro de 2006. — O Presidente da Direcção do IteCons,
António José Barreto Tadeu. 3000221087

SIMARSUL — SISTEMA INTEGRADO MULTIMUNICIPAL
DE ÁGUAS RESIDUAIS DA PENÍNSULA DE SETÚBAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
SIMARSUL — Sistema Integrado Multimunicipal de Águas Residuais da Pe-
nínsula de Setúbal, S. A.
Endereço postal:
Avenida de Luísa Todi, 300, 3.º
Localidade:
Setúbal.
Código postal:
2900-452.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
SIMARSUL, S. A.
Avenida de Luísa Todi, 300, 3.º
2900-452 Setúbal.
À atenção de:
Prof. Doutor Miguel Pires Amado.
Telefone:
+351 265544000.
Fax:
+351 265544001.
Correio electrónico:
geral@simarsul.adp.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Outro: sociedade anónima de capitais públicos.
Ambiente.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de concepção – construção da Estação de Tratamento de Águas
Residuais de Pegões.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Concepção e execução.
Principal local de execução: Península de Setúbal.
Código NUTS: PT172.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A presente empreitada tem por objecto a concepção-construção da ETAR de
Pegões, com uma capacidade de 5100 habitantes-equivalente, no lugar da Melissa,
no concelho do Montijo.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45252000.

Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45252200.
Vocabulário principal: 74142120.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A ETAR será concebida com capacidade para 5100 habitantes-equivalente, com
um nível de tratamento secundário.
A empreitada inclui, a execução das obras de construção civil (movimentos de
terras, órgãos de betão armado, circuitos hidráulicos) e de fornecimento e mon-
tagem de equipamentos (metalomecânicos, electromecânicos, eléctricos,
automação, instrumentação e telegestão) da ETAR.
O empreiteiro terá ainda a seu cargo a operação e manutenção da instalação
durante os períodos de pré-arranque e arranque. Serão ainda da responsabilidade
do adjudicatário as ligações à rede pública de abastecimento de água e energia,
todos os processos de licenciamento junto das entidades competentes e o
desenvolvimento do projecto de execução integral da obra.
Valor estimado, sem IVA: 1.500.000,00
Divisa: euro.
II.2.2) Opções:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução para garantir o contrato é de 5% do valor de adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A empreitada será executada em regime de preço global.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que
declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade,
agrupamento complementar de empresas ou um consórcio externo, em regime
de responsabilidade solidária passiva, tendo em vista a celebração do contrato.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Só serão admitidos concorrentes que, à data de entrega da proposta, satisfaçam
as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99,
de 2 de Março, cumulativamente com as seguintes condições:
1. a) Os titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas
e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), que contenham as seguintes habili-
tações:
i) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria (de acordo com o estabelecido na Porta-
ria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro), da classe correspondente ao valor global da
proposta (conforme o disposto na Portaria n.º 17/2004, de 10 de Janeiro);
ii) Da 1.ª, 2.ª, 8.ª e da 11.ª subcategoria da 4.ª categoria, na classe correspon-
dente, ao valor dos trabalhos a que respeite, consoante a parte que a esses
trabalhos cabe na proposta;
b) Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do já referido na alínea a)
i) supra, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vincula-
do, por contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes.
2. Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado
de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta
a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1
do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, o qual indicará os
elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e econó-
mica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e que justifique a
classificação atribuída nessa lista;
3. Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que
apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-
dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso,
indicados no programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
A capacidade económica e financeira dos concorrentes abrangidos nos termos
do número anterior e os concorrentes que se encontrem na situação prevista no
artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, para a execução da




